
MUNICIPAL DE SOUSA _ 

CASA OTACíLIO COM ES DE sA 
 APPCIV

CÂMARA 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 038/2025 Em 

den 

Denomina de Raimunda Vieira Alve , Ca 'a de Apoio de 
Sousa em Patos-PB e adotam outras providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SOUSA, ESTADO DA 
PARAÍBA 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica denominada de Raimunda Vieira Alves, a Casa de Apoio de Sousa em Patos, 
Estado da Paraíba. 

Art. 2° - Ficam o Poder Público Municipal e/ou familiares da homenageada, autorizados a 
colocarem a placa indicativa, em ponto estratégico na referida Casa de Apoio. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Sousa - PB 
Em 20 de Junho de 2025. 

RADAMÉS GÉ MARQUES ESTRELA 
ereador 
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